
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal a construção de uma
calçada na Estrada de Itapecerica, entre a
altura do n.º 988 e a altura do n.º 1056 (no lado
em que não existe uma), outra na Avenida
Hercilio Wustenberg, entre a altura do n.º 1700
e altura do n.º 1776 (no lado em que não existe
uma) e de uma escada ligando ambas estas
calçadas, no bairro Jardim Pinheirinho - Embu
das Artes.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pedestres nos referidos locais;
 
 
CONSIDERANDO que na falta de vias adequadas, os mesmos correm risco de se acidentarem ao
caminhar pela Estrada e/ou pela Avenida.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de Maio de 2021.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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